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Partido da Saúde

Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Estado de São Paulo manter informação atualizada, no seu site, do estoque de medicamentos disponíveis nas unidades de saúde. 

O Parlamento Jovem Paulista Edição Especial 2018 decreta: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo obrigado a informar a quantidade de medicamentos disponíveis nas unidades de saúde administrados pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo, pelo endereço eletrônico: www.saude.sp.gov.br.

Artigo 2º - Após a publicação desta lei o Poder Executivo tem 120 (cento e vinte) dias para sua implementação. 

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, sendo suplementada se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei é uma iniciativa para melhorar o serviço de saúde prestado à população.
 A proposta apresentada demonstra o compromisso do Estado de São Paulo com a transparência, a fim de facilitar o acesso da população aos medicamentos, evitando o deslocamento desnecessário e aglomerados de pessoas nos postos de saúde para retirar o medicamento ou receber informações. 
E ainda trata-se de uma ação de inovação e tecnologia que deve permear o serviço público.
Segundo a Constituição Federal: 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
 Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.”
Diante do exposto, submete-se à análise e aprovação.
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